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Poço Dantas (PB), 26 de abril de 202L.

o PREFETTO CONSTTTUCTONAL DO MUNrCíprO Or POçO DANTAS,

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal

e a LeiOrgânica do Município,

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pela Prefeita Constitucional do
Município de Uiraúna/PB, alegando a necessidade da servidora Rivagna Roberto de Lira

para desempenho de atribuições de cargo em comissão naquele município;

CONSIDERANDO que a servidora cedida reside no município de

Uiraúna/PB e não terá prejuízos com deslocamento ou financeiro;

CONSIDERANDO a supremacia do interesse público,

RESOLVE:

Art. 1s - CEDER a servidora RIVAGNA ROBERTO DE tlRA, ocupante do
cargo efetivo de Técnica de Enfermagem, inscrita na matrícula n. 40360-2, para prestar
serviço junto ao Município de Uiraú na/PB, conforme solicitação efetuada pela Prefeita
Constitucional, até ulterior deliberação, servindo de título a presente Portaria.

Art. 2s - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Poço Dantas-PB, 26 de abril de

2027.
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